
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I MB 2.41Í/91 

"ESTABELECE CONDIÇÕES PARA A LTQUIVkÇÃO VI 

VímOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO, JUhfTÕ AO MU 

MIC7FI0 PE SAWTO AWTÜtolO PA PATWILNA" 

SILVIO MIGUEL F0F0MKA, P*eiíex£o 

Waru-C-cpcí da San-fo Antonio da VatKxxtha., no 

tuo da* ãtHÀbtUtõtè que /Jte <são con^e^u.-

daò po* Lc-Ó. 

FAÇO SABER, que ¿1 C L i a . u n - t c í -

pai ap/iovoa e cu Aanc^orto c* AC#tu>t£e Lc-t: 

ARTIGO K - A liquidação peto 6 téntHihmJMttê d? débito* tnüyuÀÃHAjoh m aS*(UQ,jU»i 

to ã P*é{cX6l*J UutUcipat., podeiâ 6tn íeJuta com i%6 MfHÂMtÊê cotuUr 

coe6 ?Ape&i/uA: 

PAGAMENTO MO MES P E J CWFÇÍO MOWFTÍfcíA MULTA JUKOS 

N0VBIM0 Jn-tegiat. IA&KXO 1 lento 

l?EZEMíiRO I n t e g r a / I A ciito J&crXo 

JANEIRO 701 0,5% ¿0 me6 

FEVEREIRO 0,5% ao me* 

NARCO Intentai to% 0,5% ao míò 

ABRIL Imtzgial 30% 1,0% ao PIEÓ 

/. !XtQC '" - í MJwCtüte o píTTcetafcn^o do* OibiXai w ate 6 [6cii) vezei, m pawi-

tai meniali conoe.cuXA.va6, de acoido com c Código Tni.butxuú.0 HunixUpa^ 

[lei ?.364/90), aptiçando-*ç pMMm lobtie cada paicela, no mel dêjinLdê 

ptuia o ieu paaamento, o6 c<v-</<<»< A eitabuitcÀÀãà no oAtÁjgc JC. 

ARTIGO 3C - 0 otAaio no pagamento de una poAccta iuipende o paktttmvito, con64.de-

nando-ie toda a dlv4jia vencida, c toinando-ic Aen t{ti£& paia o òatdo 

-<ío débito, a6 vantagens concedidas de acordo com o aKtÀ.0,0 f0 . 
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http://conoe.cuXA.va6
http://con64.de-
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ARTIGO H - Eòta iti Vttfta zm vlgot na data. de, &ua publicação, AMVOgadaà c U <tu> 
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